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cional de Habilitação – cNH, autorização para conduzir ciclomotores – acc, 
mudança e adição de categoria, reabilitação de condutores, condutores 
permissionários, penalizados e registro de estrangeiro na cidade de Tucu-
ruí/Pa, conforme Portaria de credenciamento nº 1588/2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Pará, edição de 31/05/2021.
ViGÊNcia: início: 31/05/2021 Término: 30/05/2023
Valor: o valor mensal estimado é de r$ 86.705,22 (oitenta e seis mil, se-
tecentos e cinco reais e vinte e dois centavos) equivalente a 90% (noventa 
por cento) do valor total das taxas de exames de sanidade física e mental 
e dos exames de avaliação psicológica e perfazendo um valor global esti-
mado para 24 (vinte e quatro) meses de r$ 2.080.925,28 (dois milhões, 
oitenta mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos); que 
serão atendidos através da dotação orçamentária:
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 departamento de Trânsito do Estado 
do Pará; 06 Segurança Pública; 125 Normatização e fiscalização; 1502 Se-
gurança Pública; 8273 Habilitação de condutores de Veículos; 339039.05 
outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; fonte de recursos 0261 - 
recursos Próprios; 0661 – recursos Próprios – Superávit.
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 22/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN Pa
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Portaria Nº 1288/2021–cGP/seaP     
Belém, 17 de setembro de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNSidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
rESolVE:
art. 1º - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 0886/2021-cGP/SEaP, de 
14/07/2021, publicada no doE nº 34.644, de 20/07/2021, a qual substi-
tuiu a Presidente da comissão das Sindicâncias administrativas disciplina-
res nº 5770 e 5809/2021-cGP/SEaP;
art. 2º - rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedoria-Geral Pe-
nitenciária e, para tanto, dESiGNar a comissão composta pelos servido-
res rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Pre-
sidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 
– Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcional: 57201800 
– Membro; para dar continuidade na apuração dos fatos das Sindicâncias 
administrativas disciplinares nº 5770 e 5809/2021-cGP/SEaP
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 708069
Portaria Nº 1228/2021–cGP/seaP     
Belém, 17 de setembro de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNSidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
rESolVE:
art. 1º - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 0886/2021-cGP/SEaP, de 
14/07/2021, publicada no doE nº 34.644, de 20/07/2021, a qual substi-
tuiu a Presidente da comissão das Sindicâncias administrativas disciplina-
res nº 5818 e 5861/2021-cGP/SEaP;
art. 2º - rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedoria-Geral Peni-
tenciária e, para tanto, dESiGNar a comissão composta pelos servidores 
BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; 
rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro; 
para dar continuidade na apuração dos fatos das Sindicâncias administra-
tivas disciplinares nº 5818 e 5861/2021-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 708091
Portaria Nº 1286/2021–cGP/seaP     
Belém, 17 de setembro de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNSidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;

rESolVE:
art. 1º - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 0886/2021-cGP/SEaP, de 
14/07/2021, publicada no doE nº 34.644, de 20/07/2021, a qual substi-
tuiu a Presidente da comissão das Sindicâncias administrativas disciplina-
res nº 5748 e 5755/2021-cGP/SEaP;
art. 2º - rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedoria-Geral Pe-
nitenciária e, para tanto, dESiGNar a comissão composta pelos servido-
res rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Pre-
sidente; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 
– Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcional: 57201800 
– Membro; para dar continuidade na apuração dos fatos das Sindicâncias 
administrativas disciplinares nº 5748 e 5755/2021-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 708082
Portaria Nº 1230/2021–cGP/seaP     
Belém, 17 de setembro de 2021
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNSidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
rESolVE:
art. 1º - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 0886/2021-cGP/SEaP, de 
14/07/2021, publicada no doE nº 34.644, de 20/07/2021, a qual substi-
tuiu a Presidente da comissão das Sindicâncias administrativas disciplina-
res nº 5752 e 5774/2021-cGP/SEaP;
art. 2º - rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedoria-Geral Peni-
tenciária e, para tanto, dESiGNar a comissão composta pelos servidores 
rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presiden-
te; BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Membro; 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro; 
para dar continuidade na apuração dos fatos das Sindicâncias administra-
tivas disciplinares nº 5752 e 5774/2021-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 708086
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Portaria N° 710/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 21 de setembro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora cHriSTiaNE TaVarES dUarTE - Matrícula 
Funcional nº 5957640 como fiscal titular e a servidora YASMIM BITAR DE 
SoUSa - Matrícula funcional nº 5929256 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 140/2021/SEaP, celebrado entre a empresa loTTUS co-
MÉrcio dE aliMENToS E BEBidaS EirEli e a SEcrETaria dE ESTado 
dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de áGUa MiNEral NaTUral 
para as Sedes administrativas e Unidades Penitenciárias, pertencentes a 
esta SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária do 
ESTado do Pará..
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 707873
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.

errata da Portaria Nº 562/2021 – Suprimento de fundos, publicada 
no dia 28/06/2021 no doE N° 34.622, Protocolo: 672321. onde se lê: 
Prazo de aplicação: 30(trinta) dias; Leia-se: Prazo de aplicação: 60 (ses-
senta) dias.

Protocolo: 707594
errata da Portaria Nº 1182/2021-cGP/seaP, de 25/08/2021, 
PUBlicada No doE Nº 34.683, dE 27/08/2021, rEfErENTE À iNSTaU-
raÇÃo dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar N° 6207/2021.
oNde se LÊ: “Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, (M.f.97571444) – Mem-
bro; e GEcirlEY caNdido dE JESUS MoUra, (M.f. 5952590)  –  Membro”
Leia-se: “EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro”
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 708047


